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ESTAOO DE MATO GROSSO 

D3 15 D;3; S}jT�:BRO DE 1 965 • 

Abre no Tesouro do Estado um cridito e! 
pecial de �$ 140.000 pare o fim que especifi­
ca • 

. 

- ·

Faço saber que a Assembléia Lecislctiva do Estado decrc 
ta e eu sanciono a seguinte Lei : 

ArtiGo 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado, um crédi­
to especi9l de �i> 140.000 (cento e quarento mil cruzeiros) 1 

para fazer face, no corrente exercício, ao pagamento do aumcn 
to da subvenção concedida pela Lei nQ 2.018, de 29/11/63

1 
ao 

ASILO DA VELHICE DESA:.iPARADA SÃO JOÃO BOSCO, de Campo Grande. 
Artigo 22 - Os recursos para a abertura de credito a -

que se refere o rJ rtit;o lf! desta lei, serão providos no exce.§_ 
so de arrecadação,previsto em indices técnicos . 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em ViGQr na data de sua pu 
bli�oçio, revo�adas as dinposiçSes em contririo . 

Palicio Alencnstro,em Cuiabi, 15 de setembro de 1 965,

1442 da Independência e 7?º da Re�Ública . 

Autor: Dep. Martinho Marques
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